
PREFÊITURA

Ofício GP no 0962026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de AbertuÍa de Crédito Adicional
Especial.

Ex c el e nti s s i mo Senlrori
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiçâo de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

A3ínádô de fôrmá d'ortàloôÍ
MARDQUEU SILVIO MARDouFU srLvio

FRANCA:e304280e820 ;s::xjfrix§?39.u,.."*,

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paul

CÂMARA t\4UNICIPAL

po MUNrciPro pE rugulE AzuL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulistâ/SP
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Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cêp. í,1730{00 - Monte Azul Paulista,/SP

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertrnente.



PÍaça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep' í4730-000 - Monte Azul PaulistarsP

Projeto de Lei no 1665, de 27 de fevereiro de2A26.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Âriicionai Especiai, provenienies oÍe

excesso de anecadaçáo, no orçamênto-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

M.Â-RDQUELI SILVIO FR-ANçA., Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

358 0t.242.0031.1121.üb0 auxílio Finan(riro a Enlldades assistenciais 2Xr.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMEÍ{ÍOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.r 0 05 8l

05 ÍRÂNSFERÊNoas E cot{vÊNos FEDEnÂFvtÍ{cutÁoos

ír0 08o APAE lnvestimento Êmeída ne 202644510005

Àrt.2'. Â cobertura cjo Crécjito Aciicionai Especiai aberto peio artigo
anterior no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), se dará da
seguinte forma:

I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): conÍorme disposto nostermos
do inciso !!, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.3,t\t1 QÂá nrnrranicnra rle

excesso de anecadação de recursos Íederais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.
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PREFETTURA OO ÍrlUN|CíPIO D§ MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO OE SAO PAULO

ÂÍt. 'i". O Focier Executivo cio iuiunicÍpio çie fuionie Âzui Fauiista Íica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentár"ias 2.026 e Lei Orçamentária ügente, com a
inclusão da seguinte dotação orçamentáía:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ivi<.rrrte Âzui FauiistaiSF, 27 de íevereiro de 202ô.
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azu! Paulista/SP
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PREFEITUR DO ÍIUNICÍPIO DF tOÍrlTE AZUL PAULXIÍA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - Cep. í4730'000 - Monte Azul Paulista/SP

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í665, de 27 de ÍeveÍeiro de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenient* de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outÍas
providências.

Exceieniíssimo Senhor,
Presidente da Câman do Município de Monte Azul Paulista/SP,

IIus úríssr'mos Senhores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por interméciio cie Vbs.sa

Excelência, à apreciaçâo dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercÍcio financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 10 da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-
Programa do exercício de ?026 CÉdito .Â.diciona! Especlal no valor de R$

200.000,00 (duzentos mil reais), destinado à realização de despesas de

investimento para aquisição de equipamentos e materiais pêrmanentes,

vinculados ao rêpasse de emenda paÍlamentâÍ destinada à Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Monte Azul Paulista. A referida

enticiacie ciesenvoive reievantes serviços voitacios ao aienciimenio cie pessoas

com deficiência intelectual e múltipla no município, por meio de açôes de

natureza educacional, assistencial e de reabilitação, desempenhando papel

fundamental na promoção da inclusão social, na garantia de direitos e na

melhoria da qualidade de vida dos usuários e de suas famílias. A destlnaçáo dos

recursos para investimento possibilitará a melhoria da estnÍura física e a

aquisição de equipamentos necessários à qualificação e ampliação dos

atendimentos prestados pela instituição.

Os recursos são provenientes de transfe.'êneia voluntária
oriunda do Governo Federal, vinculados à referida emenda parlamentar, sendo

necessária a abertura de crálito adicional especial em ruzão da inexistência de

dotação orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual vigente para a

adequada execuÉo da despesa.

Página I I



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem prêvisão

de ingresso nos coÍres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbío orçamentário e a regularidade fiscal.

Destaca-se, aincia, que a presente abertura cie crériito não se

destina à criação, expansâo ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já
compreendida no planejamento governamental, íazão pela qual fica dispensada
a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei
Complementar no 1 01/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Coníorme disposição <io artigo 3e cio Frojeto cie Lei a coirertura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadaçáo e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei
Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justiícativas pertinentes para apresentação cio

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

M AR DQ u E u s I Lvr o §:mi"Dt"J;llililsJb 
I

FRANCA:93042809 ÊRANcAe3o428oe82o

g2O Dâdos: 2026.03.09 16:37:14

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município dê Montê Azul Paulista/SP

For se tratar de <iespesas que não reíere à criação, expansáo
ou aperfeiçoamento de ação governamental, Íica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.
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CÂMANA MUNICIPAL DE MONTE AZULPÀULISTÀ
"Palácio 8 de Março"

Rua (.cl.Joào r\lan<x[, no 90 - (.ljP. l'1730-l l5- tirne l7-.].161-12í
CNP-| n" 54.163.167 / 0O0l-00 = site: r*rÉ,'tv.cafluÍíun()nrazul.sp.grv.br

cnail: secrctaria@calnarafir )nteazul.sp.11rv.br

Estado de São Paulo - Brasíl

EDITAL DE CONVOCA AO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCÊLÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER I,iO PLENÁRIO "PALiIIRO TORRIER|" DÂ

PARA REALIZAçÂO DA 5' (OUINTA) SESSÂO
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 202512028.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS ,I7 HORÂS E 30 MIHUTOS DO
DIA 16 DE MARCO DE 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA í9ô

PRoJETOS DE LEIS N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DISPÔE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO OE

ARRECADAÇÃO, r.rO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PÂULISTÂ, Í0 DE niARÇO DE 2026.

^l /,
t4 lLtw

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

ROE



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO DE 2026.

vereador

Claudio Antonio
Henrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
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Luciena
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CÂMANÀ IUT]NIC IPAI, DE MONTII A7-I.'I. PÀT' I JS'LA
"Palácio E de Março"

Rua Ctl.Jrio llanrrcl, no(X) - Cl:P. l+730-l l5- timt: l7-.13ól-125-l
{.N P-l n" il. I 63. I ó7/0ü) l -00 - site www.câÍruratn,nttazul.sp-gr n'. br

cmail: sccretaria@camaram,ttrtcazttl.sp.gov.br
Esrado dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO .INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS t4í E 142 E SEUS
, FICA VOSSAPARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS

EXCELÊ NCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP' AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 DE MAR DE 20 PARA REALIZAÇÃo oe s. (QUINTA) sESsAo
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA. QUATRIENIO 202512028.

pROJETo DE RESoLUÇÃO x'o0212o26 - OISPÔE SOBRE: cONCEDE ACRÉSClrrtO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAçÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVOS E

COMISSTONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTATSP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTTI, Í0 DE MARÇO DE 202ô.

:(,1,'-'
WiÊSON RODR|GUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA. 'IO DE MARÇO OE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730'000 ' fone/faxr 0§-17- 3361.125't
Site: www.canraralnonteazul.sp-gov.br

Email: iuridico@camaramonteazulsp.gov.br

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abeÉura de Crédito Adiciona!
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras proviclências".

PARECER JURÍDrCO n.: OL4/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal soiicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leas do mês de Janeiro de 2-íJ26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano 

'Plurianual 
2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

t4onte Azul Paulista, Estôdo de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizacja
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aitigos 4O a 46 da Lei na 4.32A11964 conhecida conl Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os p§etos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara lrlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
l.lunicípio, espêcialmentê sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

u - plano plurianuat, diretrizes orçamentárias e
orçâmento anual da administração locat, autorização de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoet, n'. 90 - CEP. 14'730-000 ' fone/fax: 0)ü-17- 3361,1254
Site: www.canraramoÍlteazul.sp-gov.br

Email: iuridico@camaramonteazulspgov.br



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rue Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730'000 - fone/Íaxz 0(X-17- 336,..1254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteajzul.sp€ov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, poclendo seus iundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2O26.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L3ÍJ
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É o parecer, satvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cê|. João Manoel. n'. 90 - CEP. í4.73G000 - foneffax 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Es t a {c dê São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foí proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

https://monteazuloaulista. sisca m om. br/documentos/autenticar?chave 85559YF 0T6KWF

'ffiH

gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentodautenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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ReÍêrentê: Projeto de Lei No í 66512026 - Oispõe sobre a abertura de Cédito Adicional Espêcial,
proyêniontes de excesso dê arrêcadação, no orçamênto-programa do exercício dê 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMÍSSÕES

Estas Comissões PeÍmanentes de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; EducaÉo, Sâúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No 1665/2026 - Dispôê aobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, pÍovêniêntes dê excesso de arÍecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências, dêcidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de pârecer jurídico nessê sentido, esperando recêber o apoio dos demais
paÍes desta Câmara Municipal.

coNsnrurçÃo, JUsTtçA E F|NANçAS E ORçAMENTO
REDAçÃO

EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

POLITIGA URBANÀ M.A,

:yp
S.PÚB. E ATv.

PRIVADAS
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PÍes
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Eliel Prioli
Mêmbro

Claudio c
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Membro

Rodrigo Femando Arruda
Suplênte

Lucianâ Ap.
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rca Eliel Prioli
Suplente Suplênte
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FINANÇAS E ORCAMENTO

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.
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AUTOGRAFO 211612026

REFERENTE: PROJETO DE LEINo 1.665, de27 de fevereiro de2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provênientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICTONAL ESPECIAL

02 0z 0o FuNoo ituNtctPAL DE asstsrÊNcla soclAL

358 08.242.003t.112í.0000 Auxllio Financeiro a Entidad6 Assistenciak 200.000,m

4.4.90.52.00 EQUIPA ENTOS E IIATERIAL PER ANENTE F.R.i0058l

05 TRANsFERÊNclas E coNvÊ los FEDERAIS-vlNcuLADos

ír0 080 APAE lnv6timonto Emenda no 2026i146í0(xr6

Artioo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mi! reais), se
dará da seguinte forma:

| - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): conforme disposto nos
termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964,
proveniente de excesso de arrecada ção de recursos federais.

/ rr4rK
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Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÉiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

MOISÉS A NIO TEIXEIRA
10 rio

Àp KÀ---
P.uKUBlcALUCIANA A

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

t

^ t. /Lt'
I L.t'''

tnrlsoN RoDRrcuES
Presidente Vice - Presidente



ITURA D NrcíPt DE MON L PAULI
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2830. de 17 de Marco de 2026

DrSPÔE SOBRE: AbeÍtura de CÉdib Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, nê oÍçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVTO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Qâmara Municipal, APROVOU e êle
PROMULGA e SANCTONA a seguinte Lei:

AÉ, 10. O Poder Execuüvo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Éspecial, provenientes

de excesso de arrecadação, nos te!'mos do lnciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.321ll.g@, no valor de R$ 2ü).ü)QO0 (duzentos mil Íeais) com inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orgmentária:

lgrnrum oe cnÉorro lotctorrr Esptcl t

02 07 oo FUt{Do ruÍ{lcrPAl DE AssrsrÊI{cta soclAl
354 OS.242,0O31.1121,qXX, Auxilio Financeiro a Er*idades A§§istênciaÊ 2OO.qX,,OO

4.4.90.52.00 EQUIPAIIETTOS E I'TATERIAL PERIIAÍ{EIITC F R.: 0 05 81

05 rnrxsrenÊnoes e colvÊnros ruorurs.vrÍlorLADos
5OO Oso APAE Investinêrb Emenda ro ãr2O1461üXr6

Art. 20. A cobertura do Crétlito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 2fi).ü)0,(X) (duzentos mil Íeais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 2OO.OO0,(XI (duzentos mil reais): conforme disposto nos termos do

inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9U, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficâm atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2,02612.029

e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes

ao Programa de que úata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as

disposições em contrário.
Registre-se, ê
Publique-sê.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço dê 2026.
As{Mdo dê ídm digh.l Por

MARDQUEU SlLVlO mnemutu suvro

FRANcAe3o428oe82o m;#1ffi&3, ",*
MARDQUEU SILVIO FRAT{çA

Prefeib do MunicíPio
lrlonte Azul Paulista-SP.

I
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PREFEITURÂ OO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAUL
ffi;6
Praça Rio Branco, n." Ít6 - CEP t4.73O-0O0

LEI No.2830, de 17 de MaÍco de 2026

DISPôE SOBRE: Abertura de CÍédito Adidonal Especial,
provenientes de excesso de aÍÍecadação, no orçamento-
pnogramâ do exêrcício de 2026, ê dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FR Nçáy Pr€feito do unicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONÂ a seguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Exeqrtivo do Municipio de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento.programa do exercício de 2026, Credito Micional Especial, provenientes

de excsso de anüadafu, nos termos do inciso II do artjgo 41 da Lei fueral no

4.32011.9e, no valor de R$ 20O,OO0,OO (duzentos mil rêais) com indusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a indusão da seguinte dotação orçamentáÍia:

aBEffiuRA DE cRÉDrÍo rDrcroÍ{aL EsPEcr L

o207qt FUÍíoo [uÍ{!crPA DE AS$SÉÍiCIA SOGI I
35a Oa.2a2.m3t.ll2r.m0o À|Iilb Fin n dto . Entid.dci 

^s6iÉt 
llcaait 2m.mo'm

ta.9O.52.OO EQt IPlraEÜÍOS E IIATERIAI PER|AIIÉ||TE f.R.r 0 05 t1
05 ln rasfERhacl/rs E oa»oràtros FEoEn EvttorLAoos
íX, Oü, 

^P 
E tírr.tin nto Enênd. no 202óL6l0dr6

Art' 20. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anteíor no

valor total de R$ 200.(xn OO (dúzentos mil Íeeis), se dará da seguinte forma:

I - R$ 2(xr.0OO,0O (duzento§ mil Íeâis): conforme dispo$o nos termos do

inciso II, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9U, proveniente de excesso de

anecadação de recursos federais.

Ârt,30, Ficam atualizados 06 anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029

e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exeÍcício de 2.026 referentes

ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt. 40. Esfi Lei entrará em vigor na data de sua publicaçfo, revogadas as

disposiÉes em contrário.
RêgistÍ€-sê, e
Publiquê-sê.

I{ontê Azul Paulista, 17 dê Harço de 2026.

^ren 
dode rÍ,É dÉilá pd

MARDQUEU SILMO

raeN<]zo I
MARDQUEU SILVIO FRAÍIçA

PÍ€íeito do Município
uontê Azul Paulista-sP.

l{uíicíplo de [tofie aÀ/l paulistâ - SP

otáÍtô of.ial ássinado digirâlmentê codormê üp ne 2.200-2, dê 2001, ê !êi 1.4.063, dê 2020, gBraÍtind3 â|nênd.lóade, vâidàdê iuídi.a e jntegridàrlê.
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Este documento é representação para impressão e cópia do original elekônico do Diário

Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 1798A, ano XlV, veiculado em 18

de março de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF
*-869088*) em1810312026 às 15:45:0í (GMT -03:00).

CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Bíasil, do tipo

41.

Para conferir o original, acesse:
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